
Prefeitura 
de Jundiaí

Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
Edição 5627 | 09 de maio de 2025

jundiai.sp.gov.br Assinado Digitalmente

Página 12

PROCON JUNDIAÍ

Rua  Barão de Jundiaí, 153 -  Anexo Câmara Municipal - Centro  - CEP 
13201- 010  -  Jundiaí/SP 

ATENDIMENTOS NO MÊS DE ABRIL 2025

Assunto Total
Alimentos 2
Saúde 44
Habitação 11
Produtos 149
Serviços 127
Essenciais 120
Financeiros 453
Orientações Gerais 525
Retorno Presencial 522
Fiscalização 2
Extra Procon 81
Audiências Realizadas 111
Reclamações Finalizadas 709
Total de Atendimentos 2.856
Autos Lavrados (constatação/infração/notificação) 0
Visitas Fiscalizatórias 11
Programa de Apoio ao Superendividado 02
Educação para o Consumo 05
Total de Atividades 18

Observação: Com a adoção do sistema ProConsumidor, da Secretaria 
Nacional do Consumidor do Ministério Justiça e Segurança Pública – 
SENACON, a partir de janeiro de 2022 alguns critérios de classificação 
das demandas trabalhadas foram aprimorados, permitindo uma mais 
precisa contabilização de todas as atividades realizadas que, de fato, 
representam ‘atendimentos’ e o que se entende por atividades. 

Atenciosamente,

Marcelo Canale
Chefe do PROCON JUNDIAÍ

Edney Benedito Sampaio Duarte Junior
Gestor da Unidade de Negócios Jurídicos e Cidadania

O PROCON do Município de Jundiaí informa que as reclamações 
arroladas na lista abaixo, estão disponíveis em sua sede (Rua Barão de 
Jundiaí. Nº 153, Centro) .
Referente às reclamações finalizadas em 07/05/2025 e abaixo 

publicadas, fica concedido, a todos os interessados, a partir da data 
desta publicação, o prazo de 15 dias para oferecimento de recurso , 
nos termos da Lei Municipal nº 8.921 de 15 de Março de 2018. Obs: O 
recurso deverá ser entregue na Prefeitura Municipal de Jundiaí, situada à 
Avenida da Liberdade, S/N – setor de Protocolo – Jundiaí/SP “;

1. 24.12.0010.001.00137-301 - Tim S.A. - 02.421.421/0001-11 - 
Fundamentada ATENDIDA 
2. 24.12.0010.001.00263-301 - Telefonica Brasil S/A - 
02.558.157/0001-62 - Fundamentada ATENDIDA 
3. 24.12.0010.001.00269-301 - Telefonica Brasil S/A - 
02.558.157/0001-62 - Fundamentada ATENDIDA 
4. 24.12.0010.001.00272-301 - Tim S.A. - 02.421.421/0001-11 - 
Fundamentada ATENDIDA 
5. 24.12.0010.001.00273-301 - AMBEC - ASSOCIAÇÃO DE 
APOSENTADOS MUTUALISTA PARA BENEFICIOS COLETIVOS - 
08.254.798/0001-00 - Fundamentada ATENDIDA 
6. 24.12.0010.001.00316-301 - UNIMED do Estado de SP - 
Federação Estadual das Cooperativas Médicas - 43.643.139/0001-66 
- Fundamentada não ATENDIDA 
7. 24.12.0010.001.00329-301 - DIONISIO DE ARAUJO SOUZA 
FILHO 12429446804 - 34.454.586/0001-86 - Fundamentada ATENDIDA 
8. 24.12.0010.001.00329-302 - Iugu Instituição de Pagamento 
S/A - 15.111.975/0001-64 - Fundamentada ATENDIDA 
9. 24.12.0010.001.00358-301 - Telefonica Brasil S/A - 
02.558.157/0001-62 - Fundamentada ATENDIDA 
10. 24.12.0010.001.00418-301 - ART PISCINAS, ACABAMENTOS 
E DESIGNERS LTDA - 42.858.942/0001-55 - Fundamentada ATENDIDA 
11. 24.12.0010.001.00418-302 - Banco Bradesco S.A. - 
60.746.948/0001-12 - Fundamentada ATENDIDA 
12. 24.12.0010.001.00440-301 - UNIAO BRASILEIRA DE 
APOSENTADOS DA PREVIDENCIA - 13.416.634/0001-71 - 
Fundamentada ATENDIDA 
13. 24.12.0010.001.00444-301 - ASSOCIAÇÃO DOS 
APOSENTADOS E PENSIONISTAS NACIONAL - 07.508.538/0001-50 
- Fundamentada ATENDIDA 
14. 24.12.0010.001.00458-301 - VILLA VEICULOS COMERCIO 
EIRELI - 24.510.303/0001-12 - Fundamentada não ATENDIDA 
15. 24.12.0010.001.00464-301 - Claro S.A. - 40.432.544/0001-47 
- Fundamentada ATENDIDA 
16. 24.12.0010.001.00464-302 - ROSS TELECOM SERVICOS E 
COMERCIO LTDA - 39.936.708/0001-94 - Fundamentada ATENDIDA 
17. 24.12.0010.001.00472-301 - Banco BMG S/A - 
61.186.680/0001-74 - Fundamentada ATENDIDA 
18. 24.12.0010.001.00473-301 - EVEREST SERVICOS DE 
DEPILACAO ESTETICA LTDA - 54.242.066/0001-17 - Fundamentada 
ATENDIDA 
19. 24.12.0010.001.00474-301 - BANCO DAYCOVAL S/A - 
62.232.889/0001-90 - Fundamentada não ATENDIDA 
20. 24.12.0010.001.00488-301 - Via Varejo S/A - 33.041.260/0652-
90 - Fundamentada ATENDIDA 
21. 24.12.0010.001.00490-301 - Claro S.A. - 40.432.544/0001-47 
- Fundamentada ATENDIDA 
22. 24.12.0010.001.00517-301 - SOCIEDADE PADRE ANCHIETA 
DE ENSINO LTDA - 50.953.959/0001-10 - Fundamentada ATENDIDA 
23. 24.12.0010.001.00517-302 - ESCOLAS PADRE ANCHIETA 
LTDA - 50.934.462/0001-54 - Fundamentada ATENDIDA 
24. 24.12.0010.001.00520-301 - Telefonica Brasil S/A - 
02.558.157/0001-62 - Fundamentada ATENDIDA 
25. 24.12.0010.001.00538-301 - NEOENERGIA PERNAMBUCO 
S/A (CELPE) - 10.835.932/0001-08 - Fundamentada ATENDIDA 
26. 25.01.0010.001.00002-301 - BETA SUPLEMENTOS 
ALIMENTARES LTDA - 53.643.221/0001-44 - Fundamentada ATENDIDA 
27. 25.01.0010.001.00004-301 - CAOA CHERY AUTOMOVEIS 
LTDA. - 12.637.366/0001-55 - Fundamentada ATENDIDA 
28. 25.01.0010.001.00005-301 - BANCO ITAU BBA S.A. - 
17.298.092/0001-30 - Fundamentada ATENDIDA 
29. 25.01.0010.001.00006-301 - PEFISA SA CREDITO 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (Antiga Pernambucanas 
Financiadora) - 43.180.355/0001-12 - Fundamentada ATENDIDA 
30. 25.01.0010.001.00008-301 - Midway S.A. - Crédito, 
Financiamento e Investimento - 09.464.032/0001-12 - Fundamentada 
ATENDIDA 
31. 25.01.0010.001.00009-301 - Banco BMG S/A - 
61.186.680/0001-74 - Fundamentada não ATENDIDA 
32. 25.01.0010.001.00010-301 - Banco Mercantil do Brasil S/A - 
17.184.037/0001-10 - Fundamentada não ATENDIDA 
33. 25.01.0010.001.00010-302 - SHPP BRASIL INSTITUIÇÃO 
DE PAGAMENTO E SERVIÇOS DE PAGAMENTOS LTDA - 
38.372.267/0001-82 - Fundamentada não ATENDIDA 
34. 25.01.0010.001.00011-301 - Banco do Estado do Rio Grande 
do Sul - 92.702.067/0001-96 - Fundamentada não ATENDIDA 
35. 25.01.0010.001.00012-302 - INDITEX BRASIL LTDA - 
02.952.485/0038-30 - Fundamentada ATENDIDA 
36. 25.01.0010.001.00014-301 - FILOMENA DE JESUS SANTOS 

NEGÓCIOS JURÍDICOS E CIDADANIA

NEGÓCIOS JURÍDICOS E CIDADANIA
Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos sete 
dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco, e publicada na Imprensa 
Oficial do Município.
 

FABIO NADAL PEDRO
Gestor da Unidade da Casa Civil

PORTARIA Nº 146, DE 08 DE MAIO DE 2025
 
GUSTAVO MARTINELLI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do Processo Administrativo 
nº 13.303-8/1993, -------------------------------------------------------------------------------------
----
 
D E S I G N A, para compor o CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, instituído 
pela Lei Municipal nº 4.492, de 15 de dezembro de 1994, e suas alterações, 
atualmente constituído na forma da Portaria nº 154, de 02 de outubro de 2023, 
alterada pela Portaria nº 139, de 29 de abril de 2025, pelo período remanescente 
ao mandato, o seguinte membro, mantendo-se os demais:
 
Representantes do Poder Público Municipal:
 
III - Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS:
Titular: KELLY CRISTINA GALBIERI, em substituição a Edilson Chrispim
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
08 de maio de 2025.
 

GUSTAVO MARTINELLI
Prefeito Municipal

 
Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos oito 
dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco, e publicada na Imprensa 
Oficial do Município.
 

FABIO NADAL PEDRO
Gestor da Unidade da Casa Civil

PORTARIAS


